
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.710, DE 2015 
(Do Sr. Jhc) 

 
Altera dispositivos nas Leis federais nº 12.865/2013 e 12.999/2014 para 
prorrogar a vigência do pagamento da subvenção de tratam essas Leis. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei federal nº 12.999/2014 passa a vigoras com a 

seguida redação em seu inciso III, parágrafo único, Art. 10: 

Art. 10... 

Parágrafo único ... 

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2014 a 

2017, observados os limites estabelecidos nos incisos I e II 

deste parágrafo, referente à produção da safra 2012/2013 

efetivamente entregue:(NR)  

Art. 2º A lei Federal nº 12.865/2013 passa a vigorar com a 

seguinte redação em seu inciso III, parágrafo único, Art. 1º: 

Art. 1º ... 

Parágrafo único ... 

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 a 

2017, referente à produção da safra 2011/2012 efetivamente 

entregue a partir de 1o de agosto de 2011, observados os 

limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cana-de-açúcar é um insumo agrícola fundamental para a 

economia brasileira. Com efeito, trata-se de matéria-prima para a produção de: (i) 

açúcar, importante commodity de exportação brasileira; e (ii) etanol combustível, 

produto estratégico para o mercado interno, tanto pelo seu uso na mistura com a 

gasolina como pelo aumento da participação de veículos bicombustíveis na frota 

nacional. 

No passado recente, adversidades climáticas prejudicaram as 

lavouras de cana-de-açúcar, o que impactou negativamente os rendimentos dos 
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produtores rurais e das unidades industriais de etanol combustível, em especial na 

região Nordeste. 

Para tentar diminuir esses prejuízos, a União, por meio da Lei 

nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e da Lei nº 12.999, de 18 de junho de 2014, 

concedeu a unidades industriais produtoras de etanol combustível e a produtores 

independentes de cana-de-açúcar subvenção econômica extraordinária, que, até a 

presente data, não foi paga a essas pessoas jurídicas. 

Nesse contexto, resolvemos apresentar o presente projeto, 

cujo objetivo é dilatar o prazo de pagamento dessa subvenção, haja vista a recessão 

hodierna, que impede a União se suportar com o ônus financeiro destas leis no 

momento presente. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste 

esta proposição, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2015. 

Deputado JHC  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 12.999, DE 18 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Dispõe sobre a ampliação do valor do 

Benefício Garantia-Safra para a safra de 

2012/2013 e sobre a ampliação do Auxílio 

Emergencial Financeiro relativo aos desastres 

ocorridos em 2012; autoriza o pagamento de 

subvenção econômica aos produtores da safra 

2012/2013 de cana-de-açúcar da região 

Nordeste; altera a Lei nº 10.954, de 29 de 

setembro de 2004; e dá outras providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Fica a União autorizada a conceder subvenção aos produtores 

independentes de cana-de-açúcar afetados pela estiagem referente à safra 2012/2013 que 

desenvolvem suas atividades na região Nordeste ou no Estado do Rio de Janeiro.  

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 

implementação, execução, pagamento, controle e fiscalização da subvenção prevista no caput, 

observado o seguinte:  

I - a subvenção será concedida aos produtores independentes diretamente ou por 

intermédio de suas cooperativas ou associações, em função da quantidade de cana-de-açúcar 

efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias, excluindo-se a produção própria das 

unidades agroindustriais e a produção dos respectivos sócios e acionistas;  

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 

limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor-fornecedor independente em toda a safra 

2012/2013; e  

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2014 e 2015, observados os 

limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo, referente à produção da safra 

2012/2013 efetivamente entregue:  

a) a partir de 1º de maio de 2012 para o Estado do Rio de Janeiro; 

b) a partir de 1º de agosto de 2012 para a região Nordeste.   

 

Art. 11. Observado o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, ficam 

os beneficiários da subvenção de que trata o art. 10 dispensados da comprovação de 

regularidade fiscal para efeito do recebimento da subvenção.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o pagamento de subvenção 

econômica aos produtores da safra 2011/2012 

de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 

o financiamento da renovação e implantação 

de canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 
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12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do 

direito de utilização privada de área pública 

por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 

trailer, feira e banca de venda de jornais e de 

revistas; altera a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 

produção e comercialização da soja e de seus 

subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 

29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 

julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos produtores 

fornecedores independentes de cana-de-açúcar afetados por condições climáticas adversas 

referente à safra 2011/2012 na Região Nordeste.  

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 

implementação, a execução, o pagamento, o controle e a fiscalização da subvenção prevista 

no caput, observado o seguinte:  

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes 

diretamente ou por intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de-

açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias da área referida no caput, 

excluindose a produção própria das unidades agroindustriais e a produção dos respectivos 

sócios e acionistas;  
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II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 

limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor fornecedor independente em toda a safra 

2011/2012; e  

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e 2014, referente à 

produção da safra 2011/2012 efetivamente entregue a partir de 1º de agosto de 2011, 

observados os limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo.  

 

Art. 2º É a União autorizada a conceder subvenção econômica às unidades 

industriais produtoras de etanol combustível que desenvolvam suas atividades na área referida 

no caput do art. 1º, referente à produção da safra 2011/2012.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput deste artigo será concedida diretamente às 

unidades industriais, ou por intermédio de suas cooperativas ou do respectivo sindicato de 

produtores regularmente constituído, no valor de R$ 0,20 (vinte centavos de real) por litro de 

etanol efetivamente produzido e comercializado na safra 2011/ 2012.  

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para o pagamento, 

o controle e a fiscalização da concessão da equalização de que trata este artigo.  

§ 3º A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes de subvenção 

econômica de que tratam este artigo e o art. 1º sujeitarão o infrator à devolução, em dobro, do 

valor recebido, atualizado monetariamente, sem prejuízo das demais penalidades previstas em 

lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


